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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETOS 
DECRETO Nº 572 DE 14 DE MAIO DE 2025 
  
SÚMULA: Designa membros para compor a Comissão de Avaliação do Programa ISS Tecnológico, nos termos do artigo 11 da Lei n.º 10.994, de 15 
de setembro de 2010, gestão 2025-2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, e à vista do disposto no artigo 11 da 
Lei n.º 10.994, de 15 de setembro de 2010, considerando o Processo SEI n.º 51.000177/2025-77, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1.º Ficam designados, os membros abaixo relacionados para compor a Comissão de Avaliação do Programa ISS Tecnológico, nos termos do § 
1.º, do artigo 11, da Lei n.º 10.994, de 15 de setembro de 2010, gestão 2025/2026: 
 
I. Associação Comercial e Industrial de Londrina (ACIL) 
Thiago Terzoni 
 
II. Universidade Tecnológica Federal do Paraná / Londrina (UTFPR) 
José Luis Dalto 
 
III. Universidade Estadual de Londrina (UEL) 
Alexandre Urbano 
 
IV. Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação (CMCTI) 
(vago) 
 
V. Prefeitura Municipal de Londrina 
Hemerson Luiz Ravaneda de Antonio (CODEL) 
Adriana Gomes Madalozzo (CODEL) 
Luis Carlos Pires (SMF) 
  
Art. 2.º A Comissão de Avaliação do Programa ISS Tecnológico tem como atribuição determinar a operacionalização do programa, avaliar o mérito, 
os investimentos e os resultados dos projetos apresentados. 
 
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 14 de maio de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Paulo Henrique Ferreira da Silva, Diretor(a) Presidente 
 

 
DECRETO Nº 607 DE 26 DE MAIO DE 2025 
  
SÚMULA: Decreta o Posicionamento a mesma classe ou a classe imediatamente superior aos servidores da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo do Município de Londrina. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.009.092200/2025-95, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Ficam posicionados os servidores a mesma classe ou a classe imediatamente superior, nos termos abaixo: 
 
a) Conforme Anexo Único. 
b) Legislação: art. 9º, 10 e 11 da lei nº 9337/04 e suas alterações. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 26 de maio de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 
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